
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET na EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 11.311 - DF 
(2015/0180767-5)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
REQUERENTE : AGILDO FERREIRA SOARES 
ADVOGADO : EVANDRO RUI DA SILVA COELHO E OUTRO - SP124703 
REQUERIDO : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Indefiro o pedido retro, visto que há questionamento acerca da 

prescrição executória.

Aguarde-se o julgamento final dos embargos conexos.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção
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